COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 672, DE 2024
AUTOR: Deputado Leonardo Siqueira
OBJETO: Institui o Programa SIGA (Sistema de Investimento Gradual Acadêmico), com a finalidade de introduzir mensalidades para os estudantes das instituições de ensino superior públicas.
Senhor Presidente da CCJR.

Com o objetivo de adequar o presente Projeto de lei ao disposto no artigo 79 da XIV Consolidação do Regimento Interno, solicitamos sejam estes autos remetidos ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Assembleia Legislativa, a fim de que determine, a requerimento desta Comissão, o seu apensamento ao dos autos do PL 1202, de 2023, de autoria do Senhor Deputado Lucas Bove, por configurarem proposições correlatas.
A propósito, transcrevemos, a seguir, o mencionado artigo do Regimento Interno na forma consolidada:

“Artigo 179 - As proposições idênticas ou versando matéria correlata serão anexadas à mais antiga, salvo as de autoria do Poder Executivo, do Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas e da Procuradoria-Geral de Justiça. 

§ 1º - A anexação far-se-á pelo Presidente da Assembleia de ofício, ou a requerimento da Comissão ou do autor de qualquer das proposituras. 

§ 2º - Apensados, os projetos não poderão tramitar em regimes diferentes.”
Com efeito, os objetos das referidas proposituras, dizem respeito, respectivamente, a:
PL 1202, de 2023 – Institui a cobrança de mensalidade para alunos das instituições públicas de Ensino Superior do Estado;
PL 672, DE 2024 – Institui o Programa SIGA (Sistema de Investimento Gradual Acadêmico), com a finalidade de introduzir mensalidades para os estudantes das instituições de ensino superior públicas.
Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR

Relator
